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ALTERA o Decreto nº 17.410, de 19 de junho de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para atendimento presencial ao 
público e funcionamento do expediente dos órgãos da 
Prefeitura de Santo André, de forma excepcional, em razão do 
período da pandemia decorrente do Coronavírus. 
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 8.878/2020,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º O inciso V do art. 2º do Decreto nº 17.410, de 19 de junho de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:   

 
“Art. 2º ................................................................................ 
 
………………………………………………………………….. 
 
V – PROCON de Santo André, localizado na Rua Arnaldo, nº 49, Jardim 
Bela Vista, exclusivamente mediante agendamento prévio, através do site 
da Prefeitura, e encaminhamento de dúvidas e reclamações, pelo e-mail 
procon@santoandre.sp.gov.br ou site da Prefeitura;” 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Santo André, 03 de julho de 2020. 
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